
MARINHA DO BRASIL

CENTRO DE INTENDÊNCIA TECNOLÓGICO DA MARINHA EM SÃO PAULO 

TERMO DE AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

PROCESSO Nº 63229.001605/2026-19

I) OBJETO: Instrumento e sobressalentes para retificadores microprocessados.

II) DETERMINAÇÃO E JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE:
    A presente contratação tem por objetivo a aquisição de medidor digital portátil de umidade e placas de 
controle  e  supervisão  para  os  retificadores/carregadores  de  baterias  chumbo-ácido  microprocessados, 
fabricados pela Adelco Sistemas de Energia, instalados na Subestação 1 (SUB1) do LABGENE. A aquisição 
é  necessária  para  garantir  a  continuidade  e  a  confiabilidade  da  operação  da  SUB1,  responsável  pela 
distribuição de energia às áreas do Bloco 40 e demais setores do LABGENE.
Considerando que os retificadores são equipamentos essenciais para o fornecimento adequado de energia 
aos  processos  produtivos,  a  eventual  ocorrência  de  falha  simultânea  em  ambas  as  unidades  poderá 
acarretar a paralisação parcial ou total das atividades desenvolvidas na SUB1. Esse cenário comprometeria 
diretamente a continuidade operacional do LABGENE, especialmente nas atividades críticas de soldagem 
do casco e montagem do Bloco 40, com potenciais impactos sobre o cronograma físico, a produtividade e a 
segurança operacional.

III) EQUIPE DE APOIO (§ 1º, do Art. 8° da Lei 14.133/2021):
 Marcos Munhoz, E-mail:marcos.munhoz@marinha.mil.br
 Ricardo Mota Lopes, E-mail: ricardo.lopes@marinha.mil.br

Com base no acima exposto, e nos documentos abaixo relacionados, solicito autorizar a abertura 
do processo de contratação direta:

 Termo de Referência; 
 Documento de Formalização de Demanda (DFD); 
 Cronograma Físico-Financeiro;
 Informações Complementares; e
 Aviso de Dispensa Eletrônica.

          _____________________________________________      Iperó, SP, na data da assinatura.
                   JOSMAR CARREIRO FREITAS

                                   Capitão de Mar e Guerra (EN)
                                                  Diretor 

      27/01/2026

mailto:marcos.munhoz@marinha.mil.br


IV) No uso das atribuições que são conferidas, e sob o regime do art. 72, da Lei n º 14.133, de 01 
de abril de 2021, resolvo autorizar a abertura do processo de aquisição por dispensa de licitação, 
via Sistema de Dispensa Eletrônica, para a contratação do objeto acima descrito:
 

                  __________________________________________ São Paulo, SP, na data da assinatura.
CLEBER DE OLIVEIRA DOS SANTOS

Capitão de Mar e Guerra (IM)
Ordenador de Despesa do CeITMSP

      27/01/2026
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